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GUILHERME GALDINO MONTEBRUNE DE SOUZA

São Paulo, 27 de setembro de 2021.

Ofício nº. 32/2021 - S.J.3.3.2  ggms

Agravo de Instrumento nº. 2193484-14.2021.8.26.0000.
Barueri  1ª Vara Cível - Foro de Barueri
Procedimento Comum Cível nº. 1009991-41.2021.8.26.0068
Partes: Agravante: Laboratório Côrtes Villela Ltda.  

Agravado: Precisa - Comercialização de Medicamentos Ltda.

Ilustríssimo Senhor Secretário da CPI da Pendemia

Por determinação do Excelentíssimo Desembargador ALFREDO 

ATTIÉ do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em acórdão prolatado nos 

autos em epígrafe, encaminho link para acesso à cópia integral dos presentes autos bem 

como dos autos em primeiro grau..

No ensejo, apresento a Vossa Senhoria protestos de respeito e 

consideração.

Guilherme Galdino Montebrune de Souza
Supervisor de Serviço

Ao Ilmo. Senhor Secretário da CPI da Pandemia
Leando Cunha Bueno
[sec.cpipandemia@senado.leg.br]


